CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 09/03/SESC/AR/CE

TERMO DE CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DO OUTRO O SINDICATO DOS SERVIDORES DA SÉTIMA REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO – SINDISSÉTIMA, CONSOANTE ABAIXO SE DECLARA: 


POR ESTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, E NA MELHOR FORMA DO DIREITO, DE UM LADO COMO CONVENENTE O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ, COM SEDE NA AV. DUQUE DE CAXIAS, 1701 CENTRO, CNPJ Nº 03.612.122/0001-27, NESTE ATO REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL LUIZ GASTÃO BITTENCOURT DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO DO COMÉRCIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, PORTADOR DO RG Nº 98002321689-SSP/CE E DO OUTRO COMO CONVENIADO O SINDICATO DOS SERVIDORES DA SÉTIMA REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO – SINDISSÉTIMA, COM SEDE NESTA CAPITAL NA AVENIDA SANTOS DUMONT, 3384 ED. ANEXO I 5º ANDAR ALDEOTA, CNPJ Nº 12.361.531/0001-99, POR SEU PRESIDENTE JOSÉ ALTERVIR CARDOSO MATIAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL NA RUA MINAS GERAIS, 49 BELA VISTA, CPF Nº 241.382.743-91, ABAIXO ASSINADOS, A SE REGEREM PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ADIANTE DELINEADAS, QUE SIMULTANEAMENTE SE OUTORGAM E ACEITAM CUMPRIR E RESPEITAR O QUE ADIANTE SE SEGUE:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONVENENTE, ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FIM LUCRATIVO, PERTENCENTE AO SISTEMA FECOMÉRCIO, PACTUA EM CELEBRAR COM O CONVENIADO O PRESENTE TERMO DE CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE PERMITIR O ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS E A PARTICIPAÇÃO NAS ATIVIDADES DO SESC FORTALEZA, SESC CENTRO, SESC IPARANA, SESC SOBRAL, SESC IGUATU, SESC CRATO E SESC JUAZEIRO, PARA OS ASSOCIADOS, SEUS DEPENDENTES E FUNCIONÁRIOS DEVIDAMENTE CREDENCIADOS PELO DR/SESC/CE, SALVO PARA AS ATIVIDADES COM DEMANDA REPRIMIDA E AQUELAS FINANCIADAS PELO FUNAC, DE ATENDIMENTO EXCLUSIVO PARA COMERCIÁRIOS E DEPENDENTES. 

CLÁUSULA SEGUNDA – A PERMISSÃO A QUE SE REFERE A CLÁUSULA ANTERIOR CONTEMPLARÁ AS ATIVIDADES CONCERNENTES A TEMPORADA DE FÉRIAS, DESENVOLVIMENTO FÍSICO-ESPORTIVO, CLÍNICA ODONTOLÓGICA, RESTAURANTE DO COMERCIÁRIO, BIBLIOTECA, NÚCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CLÍNICA DE SAÚDE, CURSOS SUPLETIVOS E PRÉ-VESTIBULAR, TRABALHO SOCIAL COM IDOSOS E TURISMO SOCIAL, FICANDO DESDE LOGO PACTUADO QUE A INSCRIÇÃO DOS ASSOCIADOS, SEUS DEPENDENTES E FUNCIONÁRIOS DO CONVENIADO SE DARÁ APÓS O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO DOS COMERCIÁRIOS E SEUS DEPENDENTES.  

CLÁUSULA TERCEIRA – OS ASSOCIADOS, SEUS DEPENDENTES E FUNCIONÁRIOS DO CONVENIADO PAGARÃO PELA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NAS ATIVIDADES CONTEMPLADAS NESTE CONVÊNIO, E DIRETAMENTE NO CAIXA DO CONVENENTE, OS VALORES DEVIDAMENTE FIXADOS NA TABELA DE PREÇOS/2003 VIGENTE, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO DE CONVÊNIO, COMO SE FOSSEM SUAS PRÓPRIAS CLÁUSULAS DENTRO DOS PRAZOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PELO CONVENENTE.

CLÁUSULA QUARTA – POR OCASIÃO DO ATENDIMENTO AOS ASSOCIADOS, SEUS DEPENDENTES E FUNCIONÁRIOS DO CONVENIADO, O CONVENENTE EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO FORNECIDA CONJUNTAMENTE PELOS SESC E O SINDISSÉTIMA, DEVIDAMENTE ATUALIZADA, CONDIÇÃO ESTA FUNDAMENTAL PARA O ATENDIMENTO.

CLÁUSULA QUINTA – O PRESENTE TERMO DE CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEM SUA VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, INICIANDO NO DIA 05 DE MAIO DE 2003, E TERMINANDO NO DIA 04 DE MAIO DE 2004, PODENDO SER RESCINDIDO COM PRÉVIO AVISO DE 30 (TRINTA) DIAS DE ANTECEDÊNCIA, POR QUAISQUER DAS PARTES, OU RENOVADO POR IGUAL PERÍODO CONSOANTE ACORDO ENTRE OS CONVENIADOS, MEDIANTE TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA SEXTA – FICA DESDE LOGO PACTUADO QUE O PRESENTE TERMO DE CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SE REPORTA EXCLUSIVAMENTE ÀS ATIVIDADES OFERECIDAS PELO CONVENENTE, CONSTANTE NA CLÁUSUAL SEGUNDA, E CASO HAJA QUALQUER INFRAÇÃO DISCIPLINAR POR PARTE DOS BENEFICIÁRIOS ASSOCIADOS DO CONVENIADO, O CONVÊNIO SERÁ SUSPENSO IMEDIATAMENTE E RESCINDIDO EM SUA ESSÊNCIA DE PLENO DIREITO, SEM QUALQUER AVISO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL.

CLÁUSULA SÉTIMA – O PRESENTE CONVÊNIO É DE ÂMBITO REGIONAL, E COMO TAL, SUA ABRANGÊNCIA LIMITA-SE EXCLUSIVAMENTE AO ESTADO DO CEARÁ.

CLÁUSULA OITAVA – FICA DESDE LOGO ELEITO O FORO DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, PARA DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS DECORRENTES DA INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DETERMINADAS EXPRESSAMENTE NESTE TERMO DE CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, RENUNCIANDO AS PARTES, DESDE LOGO, FORO PRIVILEGIADO.

E POR ESTAREM JUSTOS E ACERTADOS, FIRMAM O PRESENTE TERMO DE CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM 03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. 

FORTALEZA, 05 DE MAIO DE 2003.

	LUIZ GASTÃO B. DA SILVA 

PRESIDENTE DO C.R. DO SESC 
	JOSÉ ALTERVIR C. MATIAS
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